
 
PRÊMIO INOVAÇÃO NA GESTÃO PÚBLICA 

DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

INOVES CICLO - 2018 

 

CERTIFICADO 
DE RECONHECIMENTO E PREMIAÇÃO 

 
O Governo do Estado do Espírito Santo, por meio da Secretaria de Estado de Gestão  

e Recursos Humanos, certifica que a iniciativa 
 

REDE DE COMUNICAÇÃO DE VIANA: CONSTRUÇÃO  

DA IMAGEM COM TRANSPARÊNCIA DOS ATOS 

PÚBLICOS 
da Secretaria de Comunicação, Cultura e Turismo da Prefeitura Municipal de Viana, participou 

do Ciclo 2018 do Prêmio Inoves, obtendo 50 (cinquenta) pontos na avaliação de seu Relatório de 

Gestão, sendo reconhecida como concorrente elegível da categoria “Projeto de Resultados – 

Estadual”. 

 

Vitória - ES, 07 de dezembro de 2018. 



 

 

 

1. Caráter Inovador 
 

5 1 
 

2. Relevância Social 
 

5 3 

 

3. Desenvolvimento de Parcerias 
 

1 2 

 

4. Utilização Eficiente dos Recursos Públicos 
 

1 3 
 

5. Efetividade dos Resultados  
 

3 3 

 

6. Grau de Sustentabilidade 
 

1 3 
 

7. Grau de Replicabilidade 
 

1 5 

 

8. Participação dos Beneficiários 
 

3 1 

 

9. Mecanismo de Transparência e Controle Social 
 

1 5 
 

RESULTADO FINAL 
 

Pontuação Final 
  

Classificação: Concorrente Elegível 
 

50 

 

 

 

 

 

Para validação dos Certificados do Prêmio Inoves – Ciclo 2018, visite o site do Programa no endereço inoves.es.gov.br 
 

 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

PRÊMIO INOVAÇÃO NA GESTÃO PÚBLICA  
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Relatório de Notas por Critério de Avaliação  

e Pontuação Final obtida pelo Projeto no Ciclo 2018  

NOTA PESO 
Nome da iniciativa e instituição: 
 
REDE DE COMUNICAÇÃO DE VIANA: CONSTRUÇÃO DA IMAGEM COM 
TRANSPARÊNCIA DOS ATOS PÚBLICOS 
Secretaria de Comunicação, Cultura e Turismo da Prefeitura Municipal de Viana 

Comentários: 

1. Rever a estrutura de assessoria de comunicação não é inovador atualmente, pois é o 

caminho orgânico para qualquer instituição.     

2. O projeto não aponta mudança de comportamento da população (maior participação 

nas ações realizadas pela prefeitura, por exemplo) após a sua implantação. 

3. A Banca Avaliadora não comentou sobre esse critério. 

4. Os recursos do projeto já são previstos dentro da estrutura do governo.  

5. Embora o projeto apresente resultado relevante para seu propósito, o resultado não 

parece efetivo quando somente a prefeitura participa da decisão de pauta. 

6. A Banca Avaliadora não comentou sobre esse critério. 

7. A Banca Avaliadora não comentou sobre esse critério.  

8. Considerando que beneficiário de um projeto público é o cidadão, não foi observado 

envolvimento do cidadão que gerasse algum benefício. 

9. A Banca Avaliadora não comentou sobre esse critério.   

  

Equipe: 
 
Daniele Tononi Bolonha  

Geiza Ardiçon (coordenadora) 
Vinícius Nascimento  

Naiara Gomes  

Andressa Mota  

Werick de Freitas  

Adeyvison Siqueira  

Andreson Tianth 


